
LEI N.º  277/2003
DE 15 DE OUTUBRO DE 2 003

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE
CEROL  NAS  LINHAS  DE  PIPAS,  NA  ÁREA  DO
MUNICÍPIO DE ELISIÁRIO”.

RUBENS  FRANCISCO, Prefeito  Municipal  de  Elisiário,
Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal de Elisiário aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA
a seguinte LEI, nos termos do Autógrafo de Lei Nº 031/2003:

Artigo  1º  -  Ficam  proibido  no  Município  de  Elisiário,  a
industrialização, a comercialização, o armanezamento, o transporte e a distribuição de
Cerol (mistura de cola e vidro moído) ou de qualquer material cortante para empinar
pipas.

Artigo  2º  - Fica  expressamente  proibido  o  uso  de  cerol  ou
qualquer material cortante em linhas ou fios usados para empinar pipas, bem como o
uso de tais materiais na própria pipa e nas rabiolas das mesmas.

Artigo 3º - O não cumprimento da Lei será aplicada pelo setor
competente multa de 50 UFIR, além da responsabilidade do ato infrator. No caso de
menor de idade, a penalidade recairá sobre os pais.

Artigo  4º  - Os  valores  arrecadados  pela  municipalidade,  nos
termos  desta  Lei,  serão  destinados  ao  Fundo  de  Solidariedade  do  Município  de
Elisiário.

Artigo 5º - A Prefeitura Municipal terá o prazo de 90 (noventa)
dias, apartir da data da publicação para regularização da presente Lei.

 Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.-

Elisiário, 15 de outubro de 2003.

 Púbique-se,
 Cumpra-se

 RRUBENS FFRANCISCO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado, por afixação, no local de costume desta Prefeitura, na data  supra.
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